
RESOLVE: 

• Art. 1°. Designar a professora SANDRA MARA CAPARROZ 
• STRUCKEL, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.020.350-8-SSP-PR, 

para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Paulo Freire, 
localizada na sede deste município, integrada à Rede Municipal de Ensino, pelo 
período de 14 de fevereiro de 2005 a 31 de dezembro de 2005, percebendo a 
gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinqüenta por cento), sobre o 
valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de 
efetivo exercício, conforme estabelece o artigo 15, inciso I, § 1° da Lei 
Complementar 064 de 09 de novembro de 1999. 

Art. 20. Aplicar a presente designação, as disposições dos 
artigos 235 e 237, da Lei Complementar n° 018/92, de 28 de maio de 1992, 
alterados pela Lei Complementar n° 033/94, de 11 de outubro de 1994; e, do 
artigo 31, § 30, da Lei Complementar n° 064, de 09 de novembro de 1999, a partir 
de 14 de fevereiro de.2005 	  moam matam DCMUMIR 

Art;S2.0Ésta Portaria efitra erh\  'Vigorina data de sua publicação, 
revogando a Portaria n° 427/2005.de 06 de)rnáip`'de R00§. 

AMAPALW) PREFEITURA MUNICIPAIDE UMUARAMA, em 17 de maio 
de 2005- L ANO IDE-RUNI5ÀtÃO91'- '•;'' 
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LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDROA ILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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"A Capital da Amizade" 
	

Umuarãiffa 
Geia klu. 

PORTARIA N° 472/2005 

Designa a servidora SANDRA MARA CAPARROZ 
STRUCKEL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar 
n° 064 de 09 de novembro de 1999, 
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